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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no Município de Santo André, Estado da Paraíba, o Programa Municipal de Educação Digital Consciente
(PMEDC), destinado à comunidade escolar das redes pública e privada, com o objetivo de desenvolver a cidadania
digital por meio do uso ético, saudável e seguro das tecnologias digitais de informação e comunicação, em consonância
com a Política Nacional de Educação Digital (Lei Federal nº 14.533/2023), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº
13.709/2018) e o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014). O programa visa subsidiar cientificamente a
formação  dos  coletivos  escolares,  promover  competências  digitais,  elaborar  materiais  didáticos,  desenvolver  a
compreensão da cidadania digital com foco na proteção de crianças e adolescentes, prevenir riscos à saúde física e
mental decorrentes do uso imoderado de tecnologias, orientar sobre consequências do uso ilícito, como cyberbullying e
crimes  digitais,  e  avaliar  a  efetividade  das  políticas  educacionais.  As  ações  incluem  produção  de  materiais
multimidiáticos, atividades educativas presenciais ou remotas, formação continuada ao longo do ano letivo, círculos de
diálogo  sobre  boas  práticas  e  divulgação  de  canais  de  denúncia.  O  Município  poderá  firmar  parcerias  para  a
consecução dos objetivos, e a lei entrará em vigor na data de sua publicação, em 18 de agosto de 2025, revogadas as
disposições em contrário.
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